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Vistos, etc.;

Considerando o disposto na Resolução nº 43/2017, de 18 de abril de 2017, que alterou
o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade  do  Ato  n  12.841/2021,  publicado  no  Diário  Oficial  da  Assembleia
Legislativa da Bahia de 01/06/2021,  que aposentou a servidora  Júlia Marcia  Silva
Barbosa,  Cadastro  nº  179.027,  indicando-lhe  os  proventos  mensais,  fixados  pelo
Órgão de Origem como se segue:

Vencimento.....................................................................….................. R$ 12.406,34
Adicional Tempo de Serviço – 38%..................................…………........ R$ 4.714,41
Vantagem Pessoal ART.47 L8971........................………....................... R$ 1.318,35
Estabilidade Econômica...............................………............................... R$ 6.229,98
Total..........................................................................................…........ R$ 24.669,08
(Vinte e quatro mil seiscentos e sessenta e nove reais e oito centavos).

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos
da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 02 de Março de 2022

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Danilo Ferreira Andrade
Representante do Ministério Público de Contas

Processo nº: TCE/000695/2022
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária
Origem: Superintendência de Previdência do Estado – SUPREV
Servidora: Lourival José da Silva
Beneficiária: Celina Santana Paiva da Silva
Relator: Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000237/2022

EMENTA: Pensão Previdenciária. Apreciação do Ato Aposentador conforme a Lei.

Vistos, etc.;

Considerando o disposto na Resolução nº 43/2017, de 18 de abril de 2017, que alterou
o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade  da  Portaria  nº  00297115/2021,  publicada  no  D.O.E  de  12/06/2021,  que
concedeu pensão previdenciária para Celina Santana Paiva da Silva, na condição de
viúva do ex-servidor Lourival José da Silva, matrícula nº 59.082.902-5, da Secretaria
da Administração do Estado da Bahia.

Desse modo,  acolho a  composição da Pensão fixada pelo  Órgão de Origem (Ref.
2730466-61),  conforme  instrução  da  6ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo  (Ref.
2750225-1/3).

As  melhorias  posteriores  à  data  das  inativações  deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 02 de Março de 2022

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Danilo Ferreira Andrade
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 075, DE 04 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em face do quanto estabelecido no art. 9º da
Resolução nº 005, de 11 de fevereiro de 2014, e considerando o sorteio realizado
na Sessão Plenária de 03 de março de 2022, RESOLVE:

Nomear a Comissão de Ética dos Membros do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia,  composta  pelos  Excelentíssimos  Senhores  Conselheiros  GILDÁSIO
PENEDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO, que a presidirá, CAROLINA
MATOS ALVES COSTA e  JOÃO EVILÁSIO VASCONCELOS BONFIM,  para  o
biênio 2022/2023.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 076, DE 04 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em face do quanto estabelecido no art. 13 da
Resolução nº 008,  de 11 de fevereiro  de 2014,  e da indicação do Conselheiro
Corregedor  aprovada na  Sessão Plenária  realizada  em 03  de  março  de  2022,
RESOLVE:

Nomear a Comissão de Ética dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia para o biênio 2022/2023 composta pelos seguintes membros titulares: JOSÉ
RAIMUNDO  BASTOS  DE  AGUIAR,  que  a  presidirá,  LUCIANO  CHAVES  DE
FARIAS e  DANIEL  GOMES  ARRUDA e  como  suplentes  MAIANA MORAES
BRITO CERQUEIRA COSTA, DENILZE ALENCAR SACRAMENTO e EDMILSON
SANTOS GALIZA.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 077, DE 04 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE  designar  RICARDO AUGUSTO
SERÓES  RAVAZZANO,  cadastro  nº  749.831,  Auditor  Estadual  de  Controle
Externo,  para  substituir LUCIANO CHAVES DE FARIAS,  cadastro  nº  749.784,
cargo de Secretário Geral, símbolo TCE-06, em seus impedimentos e afastamentos
eventuais.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 078, DE 04 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE  designar  ANE  GLEIDE  DA
CONCEIÇÃO  DE  ARAÚJO,  cadastro  nº  888.875,  Assistente  Especializado  de
Biblioteca, para substituir NEUZA ADORNO FARIAS,  cadastro nº 888.940, cargo
de  Gerente  de  Biblioteca  e  Documentação,  símbolo  TCE-04,  em  seus
impedimentos e afastamentos eventuais.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DIRAD

Retificação  da  Publicação  do  Resumo  do  contrato  nº  03/2022  -  Publicada  no

eDOTCE edição de 25/02/2022.

Onde se lê: Resumo do Contrato Nº 01/2022 . 

Leia-se: Resumo do Contrato Nº 03/2022. 

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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